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discussão.

Em /_/
INDICAÇÃO W 238/83.

Exmfi Sanhor Prasidente da Câmara Munici
IDENTE '

CONSIDERANDO, sar a Avenida Nossa Sanhora da 
Assunção, área nobra localizada no cantro do Município da 

Cabo frio;

CONSIDERANDO, qua na referida artéria não do, 

vam estar localizados, estabelecimentos comarciais 

prajudiquam o fluxo normal do transito com a rotina 
carga a descarga'de caminhões;

qua

da

í

CONSIDERANDO, qua na Avanida Nossa 

da Assunção funciona a COOPERLEITE, firma dedicada a di.a 

tribuição da leite ampacotado no Município;

Sanhora

4\ CONSIDERANDO, qua o manusaio do laita empacjj 

tado na carga a descarga das viaturas proporciona 

tanta derramamento do produto na via publica do qual da. 
vido a sua rápida degeneração exala mau cheiro insuportjí 

vai;

cong.

CONSIDERANDO, finaLmente o que dispõa m Lei 
Complementar nfi 1, Art* 35, incisos IX, alínea F, a ain

da, o inciso XV da referida Lei;

• >Ã £ 2. J, £ £ * * Douta M*ss, apás ouvido o Sg. 

barano Plenário, que seja enviado expediente ao Excel«n 

tíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando ao Exacu 

tlvo tendo am vista os considerandos acima, não renovar 

para o ano de 1 985 o Alvará da localização para a firma 

Cooparleita, localizada na Avanida Nossa Senhora da A^ 

sunção, sendo determinado local conveniente para a Emprj, 

sa funcionar.'

tiSALA DAS SESSÕES, 29 da novembro da 1 983*
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